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COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA OE

CAMPESTRE
tS -^ S S tD O  MARANHAO

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

N° Processo 
Administrativo: 

N° Processo de 
Contratação 
Modalidade 

Órgão Requisitante 
Objeto

DADOS DO PROCESSO
025/2022

018/2022

DISPENSA DE LICITAÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Contratação de empresa especializada para a Locação de 
softwares de sistema integrado de contabilidade, para atender 
as necessidades da Administração Pública Municipal de 
Campestre do Maranhão-MA.

Valor Estimado: ; R$16.800,00 (Dezesseis mil eoitocentos reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de janeiro de 2022.
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

PWEFE5TURA DE

ÇAMPESTRE
t D O  M A R A N H Ã O

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO____-202_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°___-202_
CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA
____________________ , NA FORMA
ABAIXO.

0  MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/000f iA c o is e d e  
administrativa na Rua Onildo gomes, n° 134, Centro, por seu secretário, JAILSOMTSfi R|lsJ(ELO, 
brasileiro, agente político, através da Secretaria Municipal de planejamento, iO w ^ ^ J lfro m in a d a
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa__  *
CNPJ sob o número____________________ , sediada na Rua

inscrita no

Sr portador
residente

____ , representada
do RG n.° ____
e domiciliada rua

____________ , ________________, doravante denor
tendo em vista o que consta na DISPENSA N °__ I4
independentemente de transcrição, na parte em qi< 
acordo, celebrar 0 presente contrato, regido pelj 
cláusulas e condições seguintes:

.es:

jr seu procurador 
CPF/MF n.°

t
^smente de CONTRATADO,

issa a integrar este instrumento 
ao conflitar, resolvem, de comum 

de 21 de junho de 1993, mediante as

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Contratação de empresa especial 
contabilidade e portal da 
Pública Municipal de Campe!
a DISPENSA N°___ - 2 ( ^ e  seu
para todos os fins ej

CLÁUSULA SE(

bjel

[ara a Locação de softwares de sistema integrado de 
para atender as necessidades da Administração 

Sranhão-MA. Conforme Proposta de Preço. De acordo com 
:os, que independente de transcrição integra este instrumento

Na execuçã 
e dedicatÉají 
obrig

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo 0 empenho 
s ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados,

1,0 fornecimento somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida 
^setor competente da Administração Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas 

sm anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento;

II. Respeitar 0 prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato;

III. Os serviços deverão obrigatoriamente estar conforme 0 termo de referência;

IV. O proponente contratado deverá executa os serviços, no horário e local estipulado;

V. É de responsabilidade da empresa executar os serviços conforme especificado na planilha
de entrega;

VI. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas na dispensa de licitação, a 
empresa se responsabilizará pela execução imediata dos serviços;
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

PR£FE (TU RA OE

CAMPESTRE
^ISTT  ...g» d o  M A R A N H Ã O

VII.

IX.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a tranaSPância de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicp«qfr qiflisquer 
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se < Fffmete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste in s tru m ç g (\d e s \ quê1'' preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato;

II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidad^^scaí^com panhar o recebimento 
do objeto deste Contrato;

III) Comunicar à contratada, através do executor^ 
execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA V I G ^ p ^  ONTRATO

Fde 2022, prorrogada nos termos e condiçõesA vigência do presente contrato será até 31 
previstas na Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo p 
necessidades da Secretária

CLÁUSULA Q UINTA -D O  P

O valor do presente ia#ntr 

PARÁGRAFO P

meatdlde 

a lid a d ^ ^ is c a ^ c  

Kqnaa^qSalquer problema que ocorra na

isição do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
ministração de Campestre do Maranhão - MA.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

(__________ )•

O pagamen 
setor es 
30 (trjj

P,

'ADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro 
éitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 

iante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

EGUNDO

Os pi^co^ incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventuaftnente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 02= PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 03: SECRETARIA MUNICIPAL DA xxxxxxxxxxxx
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: xxxxxxxxxxx -  Manutenção da Secretaria xxxxxxxxxxxxxxxxx. 
NATUREZA: xxxxxxxxxxxx -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.
Recursos: 0.1.00 -  Recursos Próprio do Município................................R$ xxx.xxxx.OO
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CLAUSULA SETIMA — DAS PENALIDADES

0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO-As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório 
e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as ío te e q l 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. f P V  1 J

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno d i r e ^ ^ t e saprecontrato 
as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato j^ c í r á  s^k determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados BWyncwasjjiXII e XVII do art. 78, 
da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita fundam entada da autoridade 
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a teri 
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda asjpgtim i 3TRATANTE o direito à rescisão unilateral
deste Contrato independentemente de a%so e )^  I ou interpelação judicial, nos seguintes
casos:

a) Para atender o interesse e convi 
antecedência mínima de 30 (tqártcT 
executado até a data da rescis

b) descumprimento dj

c) transferência 
expressa da QDN

di

por convenção das partes, sem 
so de licitação, desde que haja

idministrativa, mediante comunicação à Contratada com 
e que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente

r defSfminação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

te Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e

d) desati 
CONT

d j i  determinações regulares de representantes que forem designados pela 
ra acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;

eiterado de falhas causadas na execução do objeto.

ONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
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Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Campestre do Maranhão 
é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Campestre do Maranhão (MA), xx de xxxxxxx de 2022

CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Campestre, 
JAILSON DOS REIS MELO
Secretário de Planejame

#TESTEMUNHAS*

Nome: _____________________ CPF/MF

N o m é w _ X JX ______________________________ CPF/MF
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 025/2022 

Dispensa de Licitação n° 018/2022

Interessado: Presidente Da Comissão Permanente De Licitação.

Assunto: Análise prévia da viabilidade de dispensa de licitação para contratação de 

empresa especializada para locação de softwares de sistema integrado de 

contabilidade, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de 

Campestre do Maranhão/MA.

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e Contratos da 

Administração Pública. Lei n° 8.666/93. Dispensa de Licitação. 

Análise prévia. Viabilidade. Art. 24, II, da Lei n° 8.666/93.

I. DA CONSULTA

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, quanto à possibilidade de elaboração de processo de 

dispensa de licitação voltado para contratação de empresa especializada para 

locação de softwares de sistema integrado de contabilidade, para atender as 

necessidades da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão/MA.

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.° 8.666/93, foi remetido a esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, o processo de dispensa de 

licitação.

Conforme se sabe, a Administração Pública ao contratar deve, 

inafastavelmente, buscar a proposta mais vantajosa de modo a atender amplamente 

o interesse público.

Trata-se do dever do Administrador Público (ou quem agir nessa condição) 

de pautar sua conduta no princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

Constituição Federal de 1988.

Veja o que aduz o art. 37, XXI, da CRFB/88: "ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública".

Uma delas é a chamada dispensa de licitação ou licitação dispensável, 

hipótese prevista no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

Observa-se que a contratação de empresa especializada para locação de 

softwares de sistema integrado de contabilidade, para atender as necessidades da 

Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão/MA, enquadra-se nas 

hipóteses de dispensa de licitação, previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)

O TCU já se manifestou:

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, tendo em vista 

que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do 

certame deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da 

economicidade.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de 

devida justificativa que ateste o referido ato.

A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à 
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 
competente ou, ainda, constantes no sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento 
licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO
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Adm inistração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação 

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o 

legislador entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se 

justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Parece-nos adequada a pretensão por conta de se tratar de apuração 

aritmética o valor a ser dispensado, isto é, calcular se o valor a ser contratado é superior 

ou não a 10% do valor máximo da carta convite.

Destarte, não se incluem no âmbito da análise da Assessoria Jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridades competentes.

DA CONCLUSÃOI I I .  V - U I N L L U J n V J

Ante ao exposto, estando o presente processo formalmente em ordem, 

opino pela possibilidade da contratação direta e o prosseguimento da Dispensa de 

Licitação, nos termos da Lei n° 8.666/93, face o atendimento dos requisitos legais e aos 

princípios administrativos que regem a matéria.

Por fim, anoto que está o presente processo condicionado a análise, 

apreciação e aprovação da autoridade superior.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Encaminhe-se a autoridade competente para as devidas providências.

mpestre do Maranhão/MA, 05 de janeiro de 2022.

RQLDyãfO DA SILVA JUNIOR 
sor Jurídico

Portaria n° 020/2021
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